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PORTARIA N.º 002 DE 03 DE AGOSTO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação das servidoras Sara Cristina 

Risso Costa e Heloisa Franco como Referências Técnicas 

em Saúde do Trabalhador no Município de Ibitiura de Minas, 

e dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBITIURA DE MINAS, no uso de suas 

atribuições legais e com base na legislação vigente; 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar e fortalecer as ações de saúde do 

trabalhador no município, com a designação de capacidade profissional; 

CONSIDERANDO a importância da promoção e prevenção da saúde dos trabalhadores, 

conforme as diretrizes da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 

(PNSTT); 

RESOLVE: 

Artigo. 1º Nomear as servidoras Sara Cristina Risso Costa e Heloisa Franco como 

Referências Técnicas em Saúde do Trabalhador no município de Ibitiúra de Minas MG. 

Artigo. 2º As servidoras nominais exercerão suas funções sem qualquer tipo de 

remuneração/gratificação, sendo o serviço prestado de forma voluntária. 

Artigo. 3º Compete às servidoras mencionados no Art. 1º as seguintes competências:  

I - Prestar suporte técnico às ações e políticas de saúde do trabalhador no município;  

II - Colaborar com a Secretaria Municipal de Saúde na formulação de estratégias voltadas 

para a saúde do trabalhador;  

III - Promover iniciativas de conscientização, prevenção e proteção à saúde dos 

trabalhadores do município; 
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Artigo. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ibitiúra de Minas, 03 de agosto de 2022. 

 

Ana Claudia Ap. Pereira Franco 
Secretária Municipal de Saúde 
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